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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Jaqueline Silva - Gab 03

PROJETO DE LEI  Nº DE 2023

(Da Sr.ª Deputada Jaqueline Silva)
 

Cria o Programa de Combate ao
Cyberbullying, voltado à ações
educativas direcionadas ao público
escolar, no âmbito do Distrito
Federal.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 Fica criado o Programa de Combate ao Cyberbullying no Distrito Federal, oArt. 1º
qual consiste em ações educativas direcionadas ao público escolar, com ênfase nos
estudantes dos ensinos fundamental e médio das redes pública e privada.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei entende-se por cyberbullying a prática
reiterada e habitual de atos de violência de modo intencional, exercida por indivíduo ou grupo
de indivíduos contra uma ou mais pessoas, com o objetivo de intimidar, agredir, causar dor ou
sofrimento, angústia ou humilhação à vítima, efetivada por meio da rede mundial de
computadores – internet – envolvendo redes sociais, sites ou qualquer outro meio digital.

 O Programa tem como objetivo combater junto ao público escolar a realizaçãoArt. 2º
do cyberbullying, apresentando como objetivos específicos:

I - colaborar para o conhecimento da comunidade escolar sobre o significado de
cyberbullying, as suas formas de expressão, efeitos para as vítimas e responsabilização para
quem a realiza;

II - fomentar a reflexão dos estudantes sobre a prática;

III - conscientizar a comunidade escolar sobre os meios de auxílio às pessoas que
sofrem com essa prática e das ações que podem ser implementadas;

IV - reforçar a necessidade de respeito aos direitos humanos e à individualidade de
todas as pessoas, combatendo-se toda forma de discriminação negativa.

 É assegurado às vítimas de cyberbullying acesso prioritário aos serviçosArt. 3º
públicos de assistência médica, social, psicológica e jurídica, que poderão ser oferecidos por
meio de parcerias e convênios.

 As escolas das redes pública e privada que mantêm páginas em sítiosArt. 4º
eletrônicos ou redes sociais têm a obrigação de manter a sua utilização conforme a Lei
Federal n.º 12.965, de 23 de abril de 2014 e demais legislações aplicáveis.

Parágrafo único. No caso de registro de comentários ou qualquer outro meio de
cyberbullying nas páginas mencionadas no “caput” deste artigo, a instituição possui o dever
de registrar a prática, para fins de comprovação, e em seguida, promover a retirada das
ofensas das páginas eletrônicas, comunicando-a imediatamente aos órgãos públicos
competentes para adoção das providências cabíveis.



PL 719/2023 - Projeto de Lei - 719/2023 - Deputada Jaqueline Silva - (98450) pg.2

 Aplica-se subsidiariamente às disposições previstas nesta Lei e para o seu fielArt. 5º
cumprimento as normas da Lei Federal nº 12.965/2014 (Lei do Marco Civil da Internet) e da
Lei Federal n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 6º

 

JUSTIFICAÇÃO

 

O Programa de Combate ao Cyberbullying,  tem o objetivo de realizar ações de índole
educativa com os estudantes e as estudantes dos ensinos fundamental e médio, do Distrito
Federal.

Dito isso, em relação à matéria legislativa, faz-se necessário demonstrar a sua
pertinência jurídica e social.

Inicialmente, cabe destacar que o bullying é prática que reiteradamente é cometida na
sociedade. Antes, em geral, os atos de violência perpetradas em fase das vítimas eram
concebidos como meras brincadeiras ou ações sem maior potencial ofensivo, sendo
amplamente toleradas, o que ensejava o silêncio das vítimas e a continuidade ilimitada das
práticas. 

Com o desenvolvimento da sociedade, passou-se a denominar de bullying prática
reiterada e habitual de atos violência de modo intencional, exercida por indivíduo ou grupo de
indivíduos contra uma ou mais pessoas, com o objetivo de intimidar, agredir, causar dor ou
sofrimento, angústia ou humilhação à vítima.

Com essa nomenclatura, o debate em torno da prática tornou-se mais amplo e, dessa
forma, impulsionou-se a maior conscientização acerca do caráter inadmissível, da gravidade
dos efeitos para as vítimas e da necessidade de seu combate por todos os meios possíveis,
inclusive, pela legislação aplicável.

Esses atos de violência e de discriminação realizados de forma “presencial” passaram
a possuir novos meios de expressão com o advento da internet e do crescimento do acesso
às redes. Dessa forma, as suas vítimas, em especial, crianças e adolescentes, tornaram-se
mais vulneráveis aos que realizam essa prática, os quais, pois, têm ferramentas facilmente
disponíveis com a capacidade de alcançar os seus objetivos de forma simples,
potencializando os efeitos que essa atitude ocasiona aos seus destinatários.

Como exemplo, pesquisa realizada pela Microsoft, demonstrou que 43% dos
brasileiros já se envolveram com a prática de bullying pela internet, o que se denomina como
cyberbullying.

A realização do cyberbullying configura crime, o qual deve ser punido de acordo com
a legislação aplicável, todavia, ao lado da repressão, é necessário promover ações
preventivas e que oportunizem adequado acolhimento às vítimas, para combater os efeitos da
prática. Existem legislações acerca da temática do bullying, mas que não tratam
especialmente do cyberbullying, o qual apresenta características específicas, as quais
necessitam de ações igualmente apropriadas, o que se pretende por meio desta matéria
legislativa.

Nesse sentido, o Projeto de Lei visa a colaborar com essas iniciativas mediante o
estabelecimento da obrigação de realizar ações educativas com crianças e adolescentes, a
fim de que que se conscientize acerca do assunto, promova-se divulgação das formas de
auxílio às vítimas e que se reforce a promoção do respeito aos direitos de todas as pessoas,
sem a realização de atos de violência e discriminação. 

Tem-se a intenção de que o público alvo das iniciativas possa propalar a
conscientização, a fim de que rompam concepções errôneas sobre o cyberbullying,
compreendendo-o como crime e conduta que não pode ser tolerada pela sociedade.
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Diante do exposto, considerando que a matéria legislativa em apreço obedece aos
requisitos constitucionais de natureza formal e material previstos na Constituição Federal e na
Lei Orgânica, é que submeto este Projeto de Lei a apreciação dos nobres pares para fins de
tramitação e aprovação na forma regimental.

 

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA
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